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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 2ª INSTÂNCIA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
GAB 31 - DESEMBARGADORA FEDERAL SOLANGE SALGADO DA SILVA

PROCESSO: 1045014-48.2025.4.01.0000  PROCESSO REFERÊNCIA: 1117065-
42.2025.4.01.3400
CLASSE: HABEAS CORPUS CRIMINAL (307)
POLO ATIVO: DANIEL BUENO VORCARO e outros
REPRESENTANTES POLO ATIVO: DANIEL ROMEIRO - SP234983-A, ROBERTO
PODVAL - SP101458-A, IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163-A,
PIERPAOLO CRUZ BOTTINI - SP163657-A, STEPHANIE PASSOS GUIMARAES
BARANI - SP330869-A, OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO - SP375519-A e TIAGO
SOUSA ROCHA - SP344131-A
POLO PASSIVO: JUIZO FEDERAL DA 10ª VARA DA SEÇAO JUDICIARIA DO DF

DECISÃO

Cuidam os autos de Habeas Corpus impetrado por Daniel Romeiro e
Outros em favor de DANIEL BUENO VORCARO e contra decisão do Juízo Federal da
10ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal que decretou a prisão preventiva do
paciente.

Consta dos autos que o paciente, na qualidade de gestor e controlador do
Banco Master, teve sua prisão preventiva decretada no bojo de investigação que
apura supostos crimes contra o Sistema Financeiro Nacional e de organização
criminosa.

Alegam os impetrantes que os fundamentos da segregação cautelar são
genéricos e se baseiam na gravidade abstrata do suposto modus operandi e no valor
estimado do alegado dano financeiro, sem demonstrar risco concreto e atual que
justifique a imposição da prisão preventiva.

Ressaltam que não há contemporaneidade entre os fatos e a prisão, uma
vez que, embora a decisão do juízo de primeiro grau mencione suposta reiteração de
condutas ao longo de quase cinco anos, não identifica qualquer fato novo ou recente
que evidencie risco atual decorrente da liberdade do paciente.

Registram que não foi instaurado, no âmbito do Banco Central, qualquer
processo administrativo para apuração de eventuais infrações relacionadas a
operações típicas de instituições financeiras realizadas pelo Banco Master ou a suas
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demonstrações contábeis, inexistindo apontamentos de fraude ou ilícitos
administrativos de natureza bancária.

Argumentam que o alegado risco de reiteração delitiva estaria afastado em
razão de fato superveniente: a decretação da liquidação extrajudicial e do Regime de
Administração Especial Temporária (RAET) das instituições financeiras vinculadas ao
paciente, pelo Banco Central. Sustentam, ainda, que o afastamento do paciente de
suas funções seria, por si só, medida suficiente para neutralizar eventual risco
apontado.

Destacam que o fato de a prisão ter ocorrido no momento do embarque
para viagem internacional não configura tentativa de fuga, circunstância que sequer foi
utilizada como fundamento para o decreto prisional. Afirmam, por fim, que a viagem
tinha como finalidade a assinatura de contrato de venda do Banco Master para a Fictor
Holding e investidores oriundos dos Emirados Árabes Unidos, operação previamente
comunicada ao Banco Central.

Requerem, liminarmente, a revogação da prisão preventiva ou sua
substituição por medidas cautelares alternativas. No mérito, pugnam pela confirmação
da medida (ID 448497740).

Em Parecer, o Ministério Público Federal pugna pelo indeferimento da
liminar (ID 448543602).

Brevemente relatado, fundamento e decido.

Segundo a Constituição Federal, conceder-se-á habeas-corpus sempre
que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder (art. 5º, LXVIII).

Já os arts. 647 e 648 do Código de Processo Penal dispõem que o habeas
corpus será concedido sempre que alguém sofrer ou se achar na iminência de
sofrer violência ou coação ilegal na sua liberdade de ir e vir e elenca as hipóteses de
coação ilegal.

O presente habeas corpus foi impetrado objetivando conceder a ordem ao
paciente para revogar a prisão preventiva ou substituí-la por medidas cautelares
diversas.

Consta dos autos que o paciente, na qualidade de gestor e controlador do
Banco Master, teve sua prisão preventiva decretada no bojo de investigação que
apura supostos crimes contra o Sistema Financeiro Nacional e organização criminosa.
Os delitos estariam relacionados a operações financeiras realizadas entre o Banco
Master e o Banco de Brasília (BRB), envolvendo a cessão de carteiras de crédito
supostamente irregulares e com indícios de insubsistência, configurando engenharia
financeira destinada a socorrer o Banco Master.
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Ao decretar a prisão preventiva do paciente, assim consignou o magistrado
de 1º grau (ID 448497894):

“(...) I - DA CONTEXTUALIZAÇÃO

A operação de compra do BANCO MASTER pelo BRB (Banco Regional de
Brasília) depende da aprovação de órgãos regulatórios, notadamente do
BACEN, diante da necessidade de estabilidade do sistema financeiro, a
saúde das instituições envolvidas e o impacto no mercado. Todavia, em
razão da análise técnica da operação pelo BACEN (Banco Central do
Brasil), foi identificado esse fluxo atípico de recursos, no total de R$
12,2 bilhões, nos primeiros meses de 2025, do BRB para o BANCO
MASTER, ultrapassando o limite de exposição do banco público,
resultando em diligências pelo BACEN. Assim, a área técnica do
BACEN requisitou informações sobre as carteiras negociadas entre as
instituições, por meio do Ofício 7062/2025-BCB/Desup, de 17 de março de
2025.

Segundo a representação policial, foi detectado que os gestores do
BANCO MASTER realizaram cessão de créditos de forma
supostamente irregular, bem como efetuaram escrituração contábil
em desacordo com a regulamentação. Em decorrência dessas
condutas, as demonstrações financeiras e contábeis não refletiam
com fidedignidade e clareza a real situação econômico-financeira da
instituição, o que poderia configurar, em tese, crimes contra o
sistema financeiro nacional, previstos nos arts. 4º, 6º e 10 da Lei nº
7.492/86.

A autoridade policial relata a existência de operações celebradas
entre o Master e a Tirreno, posteriormente cedidas pelo Master ao
BRB, sem coobrigação. Tais operações, em razão de suas
atipicidades, apresentam indícios de insubsistência, que sinalizam a
existência de possível engenharia contábil e financeira para viabilizar
a captação de recursos pelo Master junto ao BRB, podendo, em tese,
subsumir-se às condutas tipificadas nos arts. 4º, 6º e 10º da Lei nº
7.492/86.

Com vistas a robustecer a representação, menciona-se, ainda, os
procedimentos realizados no âmbito da Comissão de Valores
Mobiliários (CVM) que espelham os mecanismos utilizados pela
suposta organização criminosa para gerir fraudulentamente o BANCO
MASTER, evidenciando a contumácia e a reiteração delitiva na prática
do delito de gestão fraudulenta em prejuízo do mercado financeiro.

Consoante a representação, os processos sancionadores da CVM
demonstram, sobretudo, a recalcitrância da instituição financeira
conduzida por DANIEL BUENO VORCARO (Diretor do Banco Master)
em disponibilizar ao mercado títulos de crédito, valores mobiliários e
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carteiras de crédito insubsistentes ou “podres”, emitidas por
empresas de prateleira (fachada ou fantasma) controladas pelo
Master e geridas por interpostas pessoas.

Um dos principais aspectos abordados é a crise de liquidez do Banco
Master, de acordo com a autarquia supervisora, no PE 289907 (NUP:
18600.066716/2025-32 BCB). A solução encontrada pelo Master para
enfrentar sua crise foi realizar cessões de carteira de crédito consignado,
intensificadas a partir de novembro de 2024, quando ocorreu um
agravamento de sua crise institucional.

Ocorre que, embora os problemas enfrentados pelo MASTER pudessem,
em tese, ser solucionados mediante a cessão de carteiras de crédito,
havia, contudo, um obstáculo relevante para que as operações de venda
de carteiras alcançassem o volume de investimentos necessários ao
sucesso daquela alternativa: tratava-se de limite contábil histórico e
consolidado em balanços.

A produção média histórica em obter créditos no varejo, girava em torno de
R$ 200-300 milhões/mês e, a liquidação integral de suas carteiras de
crédito em estoque (cerca de R$ 2,0 bilhões), também se mostrava
insuficiente aos mais de 30 bilhões necessários para saldar os CDBs
vincendos e aos DIs (mais de 19 bilhões).

A análise do balanço do Banco Master consolidada no Relatório policial
indica que a instituição financeira emitiu aproximadamente R$ 50 Bilhões
de CDBs e DIs, entretanto 12 bilhões estariam possivelmente descobertos,
já que a carteira de ativos da instituição estaria lastreada majoritariamente
em ativos de baixa liquidez.

Portanto, consoante a representação policial, a hipótese investigativa
levantada é a de que a solução do Grupo Master para aportar recursos
muito superiores à sua produção histórica, e que fossem capazes de cobrir
o rombo de 12 bilhões, consistiu em se associar, ilicitamente, a uma
Sociedade de Crédito Direto, com o objetivo de inflar seu patrimônio
artificialmente, por meio da aquisição de carteiras de créditos inexistentes
e revendê-las ao BRB.

Outrossim, investiga-se a atuação do BRB com relação a aquisição de
carteiras de crédito que significavam 30% de todos os seus ativos,
circunstância que configura indício relevante de que a instituição pública
buscou amparar o Banco Master em sua crise de liquidez. Apura-se, ainda,
as razões pelas quais o BRB desconsiderou irregularidades graves nas
operações, inclusive situações em que o comprovante de depósito não
correspondia ao valor da Cédula de Crédito Bancário (CCB), quadro que
se manteve mesmo após três meses de fiscalização.
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(...)

II.2 - DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA (FUMUS BONI
IURIS)

II.2.1-DA CRISE DE LIQUIDEZ E REPUTACIONAL DO BANCO MASTER

A Informação de Polícia Judiciária n. 3366877/2025 (Id 2214109996)
identificou, a partir de pesquisas em fontes abertas, pelo menos outras
cinco situações em que fontes oficiais — inclusive processos
sancionatórios da CVM — apontam a ocorrência de operações suspeitas,
nos seguintes casos:

• Caso do FUNDO IMOBILIÁRIO BRAZIL REALITY- PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM 19957.007976/2020-94
(BRAZIL REALTY FII) - Id 2214100120;

• Caso da emissão e compra de debêntures da empresa CENTARA-
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM SEI
19957.009798/2019-01 (C.I.P. e SIMSAN)- Id 2214111915;

• Caso do FUNDO IMOBILIÁRIO SÃO DOMINGOS-PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM SEI 19957.002315/2021-53 -
d i s p o n í v e l  e m
<https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/decisoes/anexos/2022/2022
0531/243721.pdf>

• Caso do FUNDO IMOBILIÁRIO BR HOTEIS;

• Caso do FUNDO IMOBILIÁRIO BRASILIAN GRAVEYARD DEATH AND
CARE.

De acordo com a informação (Id 2214109996), as operações sob suspeita
incluem:

• Manipulação de ativos: Há indícios de que o BANCO MASTER e
empresas relacionadas adquiriram ativos de baixo valor ou problemáticos
e, em seguida, manipularam seus valores para inflar artificialmente os
resultados financeiros.

• Utilização de interpostas pessoas/empresas de prateleira: As transações
frequentemente envolvem empresas com ligações diretas ou indiretas a
DANIEL VORCARO, BENJAMIM BOTELHO e outros indivíduos-chave,
levantando sérias preocupações sobre conflitos de interesse e possíveis
benefícios indevidos.
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• Desvio de recursos: As operações podem ter sido estruturadas para
desviar recursos de fundos de investimento e outras fontes para empresas
controladas pelos envolvidos, em detrimento dos investidores e com
possível premeditação para utilização de recursos do fundo garantidor de
crédito.

• Fraudes no mercado de capitais: Há suspeitas de que as operações
podem ter violado as leis e regulamentos do mercado de capitais, incluindo
manipulação de preços, uso de informações privilegiadas e outras práticas
fraudulentas.

• Gestão temerária/fraudulenta: A gestão dos fundos e empresas
envolvidas pode ter sido temerária, com a assunção de riscos excessivos e
a falta de diligência devida na avaliação e supervisão dos investimentos.

Ademais, convém mencionar a existência de outros processos
sancionadores da CVM que podem colocar em cheque a credibilidade da
instituição financeira em questão:

•  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  S A N C I O N A D O R  C V M
19957.006441/2021-87 E PROCESSO ADMINISTRATIVO CVM
19957.010180/2022-81 (MANIPULAÇÃO DE PREÇOS: CARE11 E
BZLI11)- Id 2214111629;

•  PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
19957.008951/2024-31 (AMBIPAR – AMBP3)- Id 2217196957;

•  PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM SEI
19957.006841/2025-16 (CLÍNICA MAIS MÉDICOS E FUNDOS DO
BANCO MASTER)- Id 2217195202.

Cumpre citar que em relação ao último processo sancionador, a CVM, por
meio do Ofício nº 96/2025/CVM/SGE, apresentou representação criminal
ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, em 24/06/2025, com cópia do
Processo Administrativo CVM 19957.006841/2025-16, no qual se apurou
indícios de irregularidades relacionadas a determinadas emissões de notas
comerciais, identificadas no curso dos trabalhos de preparação para a
inspeção na LAQUS DEPOSITÁRIA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
(LAQUS), CNPJ: 33.268.302/0001-02.

A CVM verificou que a empresa CLÍNICA MAIS MÉDICOS S.A., CNPJ:
29.788.616/0001-50, sociedade anônima fechada, criada em 2018, com
sede à Rua Monsenhor Bicalho, 1129, Eldorado, CEP 32310-220, MG,
tendo como principal sócia e Presidente Valdenice Pantaleão de Souza,
emitiu, no período de 2021 até abril de 2025, 13 Notas Comerciais,
totalizando um volume de R$ 361.147.355,00 em emissões.
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No caso, o único investidor (comprador) dos R$ 361.147.355,00 de Notas
Comerciais emitidas pela CLÍNICA MAIS MÉDICOS S.A. foi o fundo JADE
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS FIDC, CNPJ
32.321.307/0001-80, atualmente designado CITY - 02 Fundo de
Investimento em Direitos Creditórios Não-padronizados Responsabilidade
Ilimitada, que apresenta um único cotista, o BANCO MASTER.

O Ministério Público Federal aventou a hipótese de que Valdenice
Pantaleão de Sousa atuaria como laranja no esquema investigado. Consta
que ela também mantém vínculo com o Hospital São José, instituição que
emitiu R$ 213,9 milhões em Notas Comerciais, posteriormente adquiridas
pelo Fundo Jade de Investimento em Direitos Creditórios – FIDC.

(...)

A IPJ nº 142653889/2025-NADIP/DFIN/CGRC/DICOR/PF (Id 2214109938)
informou que o Banco Master, anteriormente denominado Banco Máxima
S.A., apresentou um crescimento expressivo entre 2019 e 2024,
sustentado por sucessivos aportes de capital e emissões de dívidas
subordinadas. Concluiu que esse modelo de negócios, baseado em
expansão acelerada e forte dependência de captações via Certificado de
Depósito Bancário (CDBs) com taxas acima da média de mercado, indicou
elevado nível de risco e fragilidade estrutural, com impacto direto sobre a
solvência e a liquidez da instituição. O índice de Basileia, em vários
momentos próximo ao limite regulatório, só se manteve dentro dos
parâmetros exigidos mediante capitalizações frequentes e emissões de
instrumentos de dívida subordinada.

Já a Informação de Polícia Judiciária da Polícia Federal 142655542/2025
(Id 2214109864) ofereceu uma visão geral das demonstrações financeiras
do Banco Master, evidenciando sua evolução patrimonial, práticas de
captação e composição de ativos e passivos entre 2019 e 2024, bem como
sua gestão da liquidez. Assim foi possível identificar fragilidades estruturais
e potenciais inconsistências contábeis.

Assim, de acordo com o MPF, a partir da análise dos balanços do BANCO
MASTER, a Informação de Polícia Judiciária 142655542/2025, da Polícia
Federal, demonstra que boa parte dos ativos da instituição eram de difícil
valoração e baixa liquidez. A análise apontou que o BANCO MASTER
emitiu quase R$ 2,3 bilhões em Letras Financeiras, quase a totalidade
adquiridas por fundos geridos por entes públicos, notadamente regimes
próprios de previdência, que adquiriram R$ 1,867 bilhão.

A concentração dessas aquisições nesse tipo de investidor institucional
(que administra recursos públicos ou de servidores públicos) demonstra
que as Letras Financeiras do BANCO MASTER não eram atrativas a
investidores privados, levantando suspeitas sobre seus riscos e liquidez.
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Ademais, a aquisição massiva desse tipo de título de crédito, rejeitados por
investidores privados, é ainda mais incompatível com a natureza dos
regimes de previdência, que devem buscar segurança e liquidez para
garantir a aposentadoria de seus beneficiários.

Assim, os fatos expostos acima indicam o grave risco de liquidez a que
está sujeito o Banco Master, em razão do modelo de gestão adotado, o
que se extrai da multiplicidade de processos administrativos sancionadores
instaurados pela CVM.

Logo, o acúmulo de vários processos sancionadores instaurados pela
CVM contra uma instituição financeira indica reincidência ou um padrão de
violação de normas regulatórias, bem como de inquéritos e ações penais
relacionados a crimes da mesma natureza apontam possível existência de
um vínculo associativo permanente para fins criminosos dos dirigentes do
Banco Master.

Em vista disso, a hipótese investigativa apontada pela representação
criminal é plausível, havendo o preenchimento dos requisitos do artigo 1º
da Lei 12.850: (a) a associação de quatro ou mais pessoas
estruturalmente ordenadas, com divisão de tarefas; e (b) a finalidade de
obter vantagem de qualquer natureza mediante a prática de infrações
penais cuja pena máxima seja superior a quatro anos (todos os tipos
penais imputados aos investigados possuem cominação legal máxima
superior a quatro anos).

(...)

II.2.2 - DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS AO BANCO CENTRAL DO
BRASIL

Em seguida, há que se anal isar o RELATO SUCINTO DAS
OCORRÊNCIAS, elaborado pelo BACEN e encaminhado ao Ministério
Público Federal (Id 2214086878), apresenta fatos que, em tese,
configuram indícios de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional,
supostamente cometidos pelos administradores do BANCO MASTER S.A.
(Master) adiante identificados, relacionados à insubsistência de operações
de crédito adquiridas da TIRRENO CONSULTORIA PROMOTORIA DE
CRÉDITO E PARTICIPAÇÕES S.A. (Tirreno) e posteriormente cedidas
para o BANCO DE BRASÍLIA S.A (BRB).

Consta que, em resposta ao Ofício 7062/2025-BCB/DESUP, no dia
25.3.2025, o Banco Master informou que as operações de crédito cedidas
pelo Master ao BRB teve origem nas associações de servidores do Estado
da Bahia, a ASTEBA (Associação dos Servidores Técnico-Administrativos
e Afins do Estado da Bahia) e ASSEBA (Associação dos Servidores da
Saúde e Afins da Administração Direta do Estado da Bahia).
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(...)

No entanto, a partir de 13.1.2025, as cessões de crédito passaram a
envolver CPFs de diversas localidades do país. Adicionalmente, não foram
encontradas movimentações financeiras das referidas Associações
compatíveis com as cessões de crédito para o Master.

Em sede de diligências, o MPF oficiou a Secretaria de Administração do
Estado da Bahia - SEAB/BA, para informar quais associações e
cooperativas intermediaram empréstimos consignados de servidores
ativos, inativos e pensionistas do estado e suas autarquias e empresas
públicas, nos anos de 2024 e 2025, especificando a quantidade de
contratos que cada associação e cooperativa intermediou em cada.

Assim, foi encaminhada tabela com quantidade de descontos consignados
de servidores, para cada associação e cooperativa, e informado que o
objeto do contrato das consignatárias dessas entidades permite consignar
benefícios assistenciais estatutariamente previstos para os servidores
associados da entidade, mediante prévia autorização do beneficiário.

De acordo com o MPF, os descontos realizados em contracheques de
servidores do Estado da Bahia dizem respeito a mensalidades e serviços
associativos de baixo valor, de modo que não poderiam ter sido
originadores dos R$ 6,7 bilhões em carteiras de empréstimos consignados
adquiridos pelo BRB.

Desse modo, tendo em vista a inconsistência da origem dessas
operações, houve pedido de informações complementares pelo BACEN.
Após questionamentos formulados pelo BCB, a titularidade dessas
operações passou a ser atribuída à Tirreno.

Portanto, em análise preliminar, tais condutas, diante das informações
iniciais prestadas pelo banco Master ao Banco Central acerca da
originadora dos créditos, poderiam, em tese, o cometimento do crime
previsto pelo artigo 6º da Lei nº 7.492/1986 (Lei dos Crimes contra o
Sistema Financeiro Nacional).

II.2.2 - DOS CONTRATOS CELEBRADOS ENTRE O BANCO MASTER E
A TIRRENO CONSULTORIA PROMOTORIA DE CRÉDITO E
PARTICIPAÇÕES

De acordo com a representação policial, a solução encontrada pelo
MASTER para resolver sua insolvência foi a de adquirir créditos de
terceiros, a fim de repassá-los a parceiros comerciais sem coobrigação,
evitando que o Limite de Exposição por Cliente (LEC) configurasse
impedimento à obtenção do montante de operações indispensáveis a sua
solvência.
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Assim, relata-se que foi dado o primeiro passo, e realizado um “Contrato
de parceria e outras avenças” (ID's 2214089016, 2214091679,
2214092494,2214092529, 2214092543 e 2214093203) para a aquisição
das carteiras de créditos que seriam revendidas ao BRB com a TIRRENO
CONSULTORIA PROMOTORIA DE CRÉDITO E PARTICIPAÇÕES, em
5/12/2024.

Nesse ponto, cabe mencionar que a empresa TIRRENO se chamava SX
016 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA, criada em
04/11/2024, e seu contrato social foi supostamente alterado em
02/12/2024, com mudança da atividade econômica, passando a
denominar-se TIRRENO CONSULTORIA PROMOTORIA DE CREDITO E
PARTICIPACOES SA., ampliando o capital social para R$ 30 milhões, com
substituição de DANIEL MOREIRA BEZERRA, como diretor, por ANDRÉ
FELIPE DE OLIVEIRA SEIXAS MAIA (ex-funcionário do MASTER).

(...)

O parecer ministerial destaca que o contrato inicial de parceria e um dos
instrumentos de cessão sequer estão autenticados em cartório, enquanto
os demais instrumentos de cessão, datados entre 03/01/2025 e
27/03/2025, foram autenticados apenas em 14/05/2025, no mesmo
cartório. Alega que os instrumentos contratuais apresentados ao BACEN
padecem do mesmo vício, com autenticação em 14/05/2025, independente
da data de sua suposta produção, indicando a falsificação em série de
documentos, para atender aos pedidos da área técnica da autarquia.

Desse modo, a possível falsidade documental, com o intuito de encobrir
transações e ludibriar a fiscalização do BACEN, pode constituir meio para
a prática de crimes financeiros, revelando indícios das condutas tipificadas
nos artigos 6º e 7º da Lei nº 7.492/1986 (Lei dos Crimes contra o Sistema
Financeiro Nacional).

II.2.3 DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO BRB

Segundo parecer ministerial, ao mesmo tempo em que foi anunciada a
operação de compra do BANCO MASTER, seus diretores e os do BRB
ajustaram a transferência de R$ 12,2 bilhões do banco público, nos
primeiros meses de 2025, sem documentação e em violação às normas
regulatórias, para evitar a quebra do banco privado antes da conclusão da
análise pelo BACEN.

O MPF alega que o BANCO MASTER teria adquirido carteiras de crédito
da TIRRENO, sem realizar qualquer pagamento, por ausência de
comprovação da existência dos créditos adquiridos, e, logo em seguida,
revendeu esses mesmos créditos ao BRB, com pagamento imediato,
resultando na transferência, de janeiro a maio de 2025, de R$ 12,2 bilhões,
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sendo R$ 6,7 bilhões pelas carteiras e R$ 5,5 bilhões em prêmio.de janeiro
a maio de 2025, de R$ 12,2 bilhões, sendo R$ 6,7 bilhões pelas carteiras e
R$ 5,5 bilhões em prêmio.

Importa registra que, consoante resumo de operações realizadas entre
Master e BRB, apenas entre os meses de julho de 2024 e 3/10/2025,
foram transferidos ao grupo Master o correspondente a 16.717.138.715,05
bilhões de reais pelo BRB (Id 2219168483).

(...)

Assim, verifica-se que as transferências vêm sendo realizadas desde
2024, mesmo diante das ressalvas formuladas pelo Banco Central, bem
como dos reiterados pedidos de informações e de monitoramento dirigidos
à instituição. Nesta hipótese, há indícios veementes da prática do crime de
gestão fraudulenta dos gestores do BRB em conluio com os Diretores do
Banco Master artigo 4º da Lei nº 7.492/1986 (Lei dos Crimes contra o
Sistema Financeiro Nacional).

II.2.4 - DAS INCONSISTÊNCIAS CONTÁBEIS APONTADAS PELO
BANCO CENTRAL

(...)

Consta também que o Master não registrou como receita o prêmio de
R$5,5 bilhões, nem como uma receita diferida (passivo), o que seria uma
segunda possibilidade, apesar de não usual e incompatível com o tipo de
operação declarada. Em vez disso, informou ter usado uma terceira opção,
não prevista nas normas contábeis, que foi a retificação (redução) de um
ativo (1.8.8.92.00.00-6 DEVEDORES DIVERSOS), rubrica cujos valores
em nada se relacionam com as operações realizadas.

Outra hipótese investigativa levantada pela Polícia Federal é a de que a
TIRRENO serviu como blindagem para atuação criminosa da Sociedade
de Crédito Direto CARTOS, a verdadeira originadora dos créditos cedidos
ao Banco Master para alcançar os recursos do BRB.

Alega-se que a empresa TIRRENO era, no mínimo, afiliada da CARTOS,
considerando que esta detinha o controle, ou mesmo, possuíam controle
comum, direto ou indireto, e a titularidade de participação societária.

Segundo o BRB, todos os créditos intermediados pela TIRRENO foram
celebrados por correspondentes bancários da CARTOS. O vínculo
TIRRENO & CARTOS também é explicito no “Acordo Operacional”
celebrado em 03/01/2025 -contrato sem autenticação, nem assinatura
eletrônica- entre essas duas empresas (Id 2221387306) e que, por sua
vez, possibilitou que a TIRRENO se tornar a originadora dos créditos que

Num. 448560033 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SOLANGE SALGADO DA SILVA - 20/11/2025 00:40:55
https://pje2g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25112000405499400000021966562
Número do documento: 25112000405499400000021966562

(e-STJ Fl.56)STJ-Petição Eletrônica recebida em 24/11/2025 08:23:47
P

et
iç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
pr

ot
oc

ol
ad

a 
em

 2
4/

11
/2

02
5 

08
:2

4:
15

Documento eletrônico e-Pet nº 10921437 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  STEPHANIE PASSOS GUIMARAES CPF: 37015954885
Recebido em 24/11/2025 08:23:47



Documento id 448560033 - Decisão

seriam cedidos ao BRB.

Outrossim, menciona-se contradições entre informações prestadas pela
TIRRENO e pela CARTOS. A originadora CARTOS nega que aquelas
averbações digam respeito as carteiras que a Tirreno havia vendido para o
MASTER. A CARTOS atribui as averbações a cessões realizadas a fundos
de investimentos creditórios, e não à Tirreno ou ao Banco Master.

Portanto, consoante todas as situações relatadas, verifica-se a existência
de indícios da prática dos crimes previstos nos arts. 4º, 6º e 10 da Lei nº
7.492/1986, tendo em vista os sinais de insubsistência das informações
apresentadas pelo Master.

(...)

III.2.6 - DA VIOLAÇÃO AO LIMITE DE EXPOSIÇÃO DO CLIENTE (LEC)

Cumpre salientar, ainda, a relevância do limite de exposição por cliente,
definido como o montante máximo que uma instituição financeira pode
conceder ou manter exposto em relação a um único tomador, seja
mediante operações de crédito, garantias ou outros instrumentos que
acarretem risco. Esse limite tem por finalidade reduzir a concentração de
risco e resguardar a instituição contra perdas significativas decorrentes de
eventual inadimplência ou insolvência do cliente.

O Banco Master possuía, em 2024, Capital Nível I de R$ 4,5 Bilhões, com
limite de exposição de aproximadamente 1,1 bilhões, fato que o impedia
de, por exemplo, figurar como garantidor das operações realizadas com o
BRB, razão pela qual as carteiras foram cedidas formalmente sem
coobrigação.

Por seu turno, o BRB em 31/12/2024, detinha Capital de Nível I na posição
de R$ 3,012 bilhões o que, nos termos da Resolução CMN nº 4.677/2018,
limitava sua exposição máxima a um único cliente a cerca de R$ 753
milhões e, o impedia de fazer um DI ou empréstimo ao Banco Master
equivalente a 12,2 bilhões.

Todavia, segundo a autoridade policial, para suportar exposições da
magnitude dos valores transferidos pelo BRB – 12,2 bilhões, as
contrapartes relacionadas precisariam dispor de, no mínimo, R$ 48,8
bilhões de Capital Nivel I – montante claramente incompatível com a
realidade de instituições financeiras de porte médio.

Acentua também que o BRB, além de ter realizado um distrato diretamente
com a originadora dos créditos, a TIRRENO, substituiu as carteiras por
outros ativos do Banco MASTER, a fim de amortizar os 12,2 bilhões, o que
significou desrespeito ao limite de exposição de clientes previsto em lei,
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tendo em vista que o limite de exposição do Banco MASTER girava em
torno de 1,125 bilhões.

II.3 DOS INDÍCIOS VEEMENTES DE AUTORIA DE CRIMES CONTRA O
SISTEMA FINANCEIRO; A NECESSIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA E
A IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR
DIVERSA DA PRISÃO

(...)

Pela narrativa da Polícia Federal em sua representação, não há dúvida
sobre a necessidade de se estancar a série de delitos praticados ao longo
do tempo (pelo período de quase 5 anos) pelos indivíduos gestores do
Banco Master, com exceção de Paulo Henrique Bezerra Rodrigues Costa
(Presidente do Banco Regional de Brasília) e de Dario Oswaldo Garcia
Junior (Diretor Executivo de Finanças), que atuam na direção do Banco
Regional de Brasília, havendo, pelos elementos probatórios carreados a
este feito, adesão posterior a conduta dos dirigentes do Banco Master em
conluio com a Tirreno.

A gravidade de suas ações delituosas por intermédio de uma série de
delitos praticados na gestão do Banco Master causam desequilíbrio no
sistema financeiro nacional que podem necessitar de recursos do Fundo
Garantidor de Créditos (FGC) e de grandes investidores em CDBs
(Certificados de Depósitos Bancários), bem como a de instituição
financeira de um banco público (BRB).

Já não havia dúvidas sobre as inúmeras irregularidades graves cometidas
em desfavor do mercado financeiro e que culminaram em sanções
aplicadas pela Comissão de Valores Imobiliários (CVM), sempre havendo,
conforme termo utilizado pela autoridade policial, “um paralelismo de
condutas” dos gestores do Banco Master. Basta verificar o que consta na
representação policial (fls. 13/18) em que se descreve condutas como: a)
manipulação de ativos b) desvio de recursos c) fraudes no mercado de
capitais d) gestão temerária/fraudulenta.

Importante consignar que, segundo a Procuradoria Federal Especializada
da Comissão de Valores Mobililiários (PFE/CVM) “para além da existência
de danos difusos ao mercado foi possível reconhecer os investidores que
sofreram perda em seu patrimônio. Nesses casos, os montantes
levantados devem ser necessariamente indenizados”.

Ocorre que estas punições ou intervenções administrativas se revelaram
insuficientes e não contiveram o ânimo delituoso destes investigados, o
que demanda a necessidade de incursão imediata e contundente da
esfera penal. Ou seja, pela dinâmica comportamental destes indivíduos,
verifica-se uma deliberada inconsequência na captação de recursos em
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favor do Banco Master, sem demonstrar qualquer contrição ou sujeição
aos bens jurídicos protegidos pela Lei 7.482/86, e, o que é mais grave, na
criação de informação inverídica e obstrução do trabalho de fiscalização do
BACEN.

Em seguida, passo a análise individual do envolvimento e participação dos
imputados e contra os quais a Polícia Federal e Ministério Público Federal
solicitaram a medida cautelar de prisão preventiva ou temporária:

1) Em relação a Daniel Bueno Vorcaro (Presidente e Diretor do Banco
Master), diante de sua posição de gestor chefe daquela instituição
financeira, não há dúvida sobre sua liderança nos atos de
recalcitrância em disponibilizar ao mercado títulos de crédito, valores
mobiliários e carteiras de crédito insubsistentes ou “podres”,
emitidas por empresas de prateleira (fachada ou fantasma)
controladas pelo Master e geridas por interpostas pessoas. Seu
comando nestes comportamentos ilícitos é notória, já que exerce a
Presidência do Banco Master desde o início das anormalidades e, á
época dos fatos, juntamente com Augusto Lima eram os
responsáveis pelas decisões da instituição e pelas relações públicas
do Banco, sendo os principais interlocutores com o BRB, como
comprova o MPF em sua petição inicial e em várias reuniões
entabuladas com o Banco Central (id 2217196533). A autoridade
policial de forma correta imputa a possível prática dos seguintes
crimes: arts. 4º, 6º, 7º, II, 9º, 10 parágrafo único, da Lei n. 7.492/86; c/c
art. 2º, da Lei n. 12.850/13;

(...)

Há possibilidades de intervenção nas instituições financeiras pelo BACEN
ou de liquidação extrajudicial, o que poderia ensejar que os imputados
pudessem responder o processo em liberdade ou com aplicação destas
outras cautelares, além de outras (a exemplo do monitoramento eletrônico
e entrega de passaportes).

Entretanto, no caso concreto, diante da frágil saúde financeira do Banco
Master e os mecanismos utilizados para burlar a fiscalização do Banco
Central, estas medidas se revelam insuficientes ou precárias no presente
momento para conter o ânimo dos diretores do Banco Central na prática
de crimes contra o sistema financeiro nacional.

A magnitude da lesão, o modus operandi extremamente engenhoso,
audacioso, aliado a capacidade de burlar mecanismos de fiscalização
revela a necessidade de segregação cautelar. A gravidade em concreto
das condutas perpetradas exige uma proporcionalidade da resposta
estatal. Há necessidade de um revide estatal eficaz para cessar as
práticas delitivas e eliminar qualquer possibilidade de obstrução de justiça,
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mais especificamente do apuratório em questão.

Nesta linha de raciocínio, reputo essencial o que fora sublinhado pela
autoridade policial acerca da estrutura patrimonial e financeira dos
investigados, que “são sócios e controladores de instituição bancária, além
de gestores e beneficiários de múltiplos fundos de investimento”, bastando
verificar o levantamento de relações societárias dos investigados Angelo
Antonio Ribeiro, Luiz Antonio Bull, Daniel Bueno Vorcaro, Augusto Ferreira
Lima, Alberto Feliz de Oliveira Neto e André Felipe de Oliveira Seixas Maia
(id 2221654510). Podem facilmente movimentar recursos financeiros com
bastante rapidez, o que demanda uma segregação severa da liberdade.

Outro ponto necessário é o da necessidade de reparação do dano. A
liberdade de ação dos imputados não favorece o congelamento do
patrimônio e muito menos a descoberta das operações ilícitas destinadas a
ocultação de bens e valores, já que, conforme ressaltado, as condutas
delituosas foram praticadas de forma ousadas, com grande impacto
financeiro, além da tentativa dos imputados de encobrir seus ilícitos,
criando uma falsa narrativa ao Banco Central. Seria ingenuidade acreditar
que em liberdade não agiriam da mesma forma para ocultar ou dissimular
crimes anteriores.

Conforme sublinhado, deve a medida cautelar inibir fatores externos que
os imputados possam encontrar para estimular a prática de crimes. Ou
seja, diante da realidade concreta de ação dos investigados e da situação
particular destes (atuantes no mercado financeiro o que permitem ter a
disposição inúmeras estratégias para dificultar o rastreamento de bens e
valores), a imperiosa decretação da segregação cautelar de todos os
controladores do Banco Master e de seus parceiros, a exemplo de Andre
Felipe de Oliveira Seixas Maia e Henrique Souza Silva Peretto .

Diante desta premissa, considero correta a conclusão entabulada pela
autoridade policial de “que os imputados possuem amplo poder
econômico, acesso a sofisticadas estruturas jurídicas e financeiras, e
capacidade de interferência em operações e documentos, inclusive após a
deflagração da fase ostensiva da investigação” e que “lhes permite
prosseguir, direta ou indiretamente com práticas fraudulentas, dissipar ou
ocultar ativos e influenciar pessoas e entidades sob seu controle” (fls. 12
da representação policial).

Concluo, por todo o exposto, que não há outra medida cautelar prevista no
artigo 319 do Código de Processo Penal capaz de cessar a prática delitiva,
considerando a situação concreta individual dos imputados, a extensão
dos ilícitos praticados o modo de proceder extremamente ousado.na
execução dos delitos e a obstinação de praticá-los.

II.4 - PRISÃO PREVENTIVA JUSTIFICADA POR ATOS CONCRETOS.
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GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E ORDEM ECONÔMICA.

(...)

Pela narrativa da representação e pelo juízo fático e valorativo feito por
este magistrado, não há dúvida de que há ofensa concreta, grave e
atual da ordem pública, expressão que designa a provável
delinquência dos imputados se continuarem a desfrutar de sua
liberdade.

Os imputados, mesmo que afastados da pratica de crimes financeiros
no Banco Master pela decretação de uma intervenção administrativa
ou liquidação extrajudicial (previstas na lei 6.024/1974), teriam a
disposição uma série de ações de para ocultar os delitos já
praticados, utilizando-se de pessoas jurídicas e de interpostas
pessoas, como provavelmente já o fazem, conforme consta da
representação policial. Seria ingenuidade leviana acreditar que
somente pudessem cometer ilegalidades a partir de uma instituição
financeira, mais precisamente do Banco Master, quando este é
apenas um meio para obtenção de lucros ilícitos.

Nesta decisão, valendo-me da narrativa policial corroborada por prova
robusta, não há dúvida da provável existência de uma organização
criminosa com provável atos de lavagem de capitais e possíveis outros
delitos, os quais somente podem ser descobertos a partir de uma investida
apuratória mais aprofundada e neutralizando o comportamento obstrutivo
dos investigados.

(...)

Há, ainda, a necessidade de garantia da ordem econômica, visando
impedir que continuem a praticar condutas extremamente nocivas e
que afetam a higidez do sistema financeiro nacional.

Aliado a este fato, destaco o comportamento ousado de obstruir a
investigação do Banco Central e da Comissão de Valores Imobiliários
(CVM) e a falta de efetividade das sanções destes órgãos para conter
o ímpeto criminoso e ilícito dos imputados.

Por fim, ressalto a magnitude da lesão (que pode atingir a cifra de 18
bilhões de reais e comprometer a liquidez de um banco público).
Parece-me evidente o perigo gerado pela liberdade dos investigados,
tudo isto feito de forma concreta pela autoridade policial que realizou
um histórico de condutas altamente reprováveis e ofensivas ao
sistema financeiro nacional.

Houve e ainda há apreensão em diversos investidores e plataformas que

Num. 448560033 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SOLANGE SALGADO DA SILVA - 20/11/2025 00:40:55
https://pje2g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25112000405499400000021966562
Número do documento: 25112000405499400000021966562

(e-STJ Fl.61)STJ-Petição Eletrônica recebida em 24/11/2025 08:23:47
P

et
iç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
pr

ot
oc

ol
ad

a 
em

 2
4/

11
/2

02
5 

08
:2

4:
15

Documento eletrônico e-Pet nº 10921437 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  STEPHANIE PASSOS GUIMARAES CPF: 37015954885
Recebido em 24/11/2025 08:23:47



Documento id 448560033 - Decisão

comercializaram ou oferecem produtos do Banco Master e de, forma mais
grave, agem de forma a iludir os órgãos administrativos responsáveis pelo
correto funcionamento das instituições financeiras, bastando verificar as
diversas reportagens anexadas pela autoridade policial, juntamente com
sua representação.

Estes requisitos, após a análise fática do que fora apresentado na
representação policial, permitem, ou melhor, acenam pela necessidade da
restrição de liberdade dos investigados, dirigentes do Banco Master. (...)”
(grifos nossos)

Depreende-se, do contexto narrado, que as investigações se originaram da
constatação de fluxo atípico de recursos, no total de R$ 12,2 bilhões, nos primeiros
meses de 2025, do Banco de Brasília (BRB) para o Banco Master, ultrapassando o
limite de exposição do banco público. Consoante relatado pela autoridade policial,
constatou-se a existência de operações celebradas entre o Banco Master e a empresa
Tirreno Consultoria Promotoria de Crédito e Participações S.A. (que tem como diretor
um ex-funcionário do Master), posteriormente revendidas pelo Master ao BRB, sem
coobrigação. Tais operações, em razão de suas atipicidades, apresentam indícios de
insubsistência, que sinalizam a existência de possível engenharia contábil e financeira
para viabilizar a captação de recursos pelo Master junto ao BRB, gerando um prejuízo
à instituição pública de aproximadamente R$ 17 bilhões (computando as operações
realizadas desde 2024).

Segundo a representação policial, foi detectado que os gestores do Banco
Master realizaram cessão de créditos de forma irregular, bem como efetuaram
escrituração contábil em desacordo com a regulamentação e, em razão disso, as
demonstrações financeiras e contábeis não refletiam com fidedignidade e clareza a
real situação econômico-financeira da instituição.

As investigações indicam, ainda, que o Banco Master disponibilizou ao
mercado títulos de crédito, valores mobiliários e carteiras de crédito insubsistentes ou
“podres”, emitidas por empresas de prateleira (fachada ou fantasma) controladas pelo
Master e geridas por interpostas pessoas. A análise do balanço do Banco Master
consolidada no Relatório policial indica que a instituição financeira emitiu
aproximadamente R$ 50 Bilhões de CDBs (Certificados de Depósito Bancário) e CDIs
(Certificados de Depósito Interbancário), entretanto, cerca de 12 bilhões estariam
possivelmente descobertos, já que a carteira de ativos da instituição estaria lastreada
majoritariamente em ativos de baixa liquidez.

Nesse contexto, o ora paciente é apontado no núcleo principal da
suposta ORCRIM, por ser o Presidente e Diretor do Banco Master e atuar em
posição de liderança nas condutas criminosas consistentes, em tese, na: (i)
manipulação de ativos - aquisição de ativos de baixo valor ou “problemáticos” para
inflar artificialmente os resultados financeiros; (ii) desvio de recursos de fundos de
investimento e outras fontes para empresas controladas pelos membros da ORCRIM,
em detrimento dos investidores; (iii) fraudes no mercado de capitais, com realização
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de operações que violaram leis e regulamentos, incluindo manipulação de preços e
uso de informações privilegiadas; (iv) gestão temerária/fraudulenta com a assunção de
riscos excessivos e a falta de diligência devida na avaliação e supervisão dos
investimentos; e (v) utilização de interpostas pessoas e empresas de fachada.

Conforme consignado pelo magistrado de 1º grau, não há dúvida sobre a
liderança do paciente nos atos de recalcitrância em disponibilizar ao mercado títulos
de crédito, valores mobiliários e carteiras de crédito insubsistentes ou “podres”,
emitidas por empresas de prateleira (fachada ou fantasma) controladas pelo Master e
geridas por interpostas pessoas. O comando do paciente é notório, já que exerce a
Presidência do Banco Master desde o início das anormalidades e, à época dos fatos,
juntamente com Augusto Lima, era o responsável pelas decisões da instituição e
pelas relações públicas do Banco, sendo os principais interlocutores com a
instituição financeira pública BRB.

Portanto, o decreto de prisão preventiva encontra-se amparado nos
requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, com a devida indicação
do fumus comissi delicti pela prova da existência dos crimes contra o sistema
financeiro nacional e de organização criminosa (arts. 4º, 6º, 7º, II, 9º, 10 parágrafo
único, da Lei 7.492/86 e art. 2º, da Lei 12.850/13) e indícios suficientes de autoria do
paciente, atuando como Presidente e Diretor do Banco Master e responsável pela
tomada de decisões.

O periculum libertatis está justificado na necessidade de garantir a ordem
pública, desarticulando a organização criminosa e interrompendo a reiteração delitiva,
o que necessariamente impõe a segregação cautelar do paciente, por ostentar posição
de liderança na ORCRIM. O contexto retrata um grupo com notável estrutura,
estabilidade e poderio econômico, cuja atividade perdurou por anos, voltada à prática
reiterada de delitos financeiros, com envolvimento dos gestores do Banco Master em
esquemas complexos e de altíssimo padrão, utilizando-se de manobras para fraudar o
sistema financeiro, sendo que a desarticulação da organização criminosa perpassa
necessariamente, repita-se, pela segregação cautelar do paciente, com posição de
liderança na ORCRIM.

Nesse sentido, o STF entende que “A necessidade de se interromper ou
diminuir a atuação de integrantes de organização criminosa, enquadra-se no conceito
de garantia da ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e suficiente
para a prisão preventiva” (HC 95024, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma,
julgado em 14-10-2008, DJe-035 DIVULG 19-02-2009 PUBLIC 20-02-2009 EMENT
VOL-02349-06 PP-01220).

Além disso, o contexto acima retratado denota a potencial reiteração de
condutas ao longo de quase cinco anos e a existência de múltiplos processos
sancionadores da CVM por práticas como manipulação de ativos, desvio de recursos,
fraudes no mercado de capitais e gestão temerária/fraudulenta demonstram a
utilização de mecanismos para burlar a fiscalização, corroborando a periculosidade do
paciente e a necessidade de acautelamento da ordem pública.
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Noutro giro, a segregação cautelar também se justifica para garantir a
ordem econômica, vez que as ações da suposta ORCRIM, ao aportar recursos muito
superiores à sua produção histórica, e que fossem capazes de cobrir os valores a
descoberto que superam 12 bilhões, consistiu em se associar, ilicitamente, a uma
Sociedade de Crédito Direto, com o objetivo de inflar seu patrimônio artificialmente,
por meio da aquisição de carteiras de créditos inexistentes e revendê-las ao BRB,
causando desequilíbrio no sistema financeiro nacional, que poderá necessitar de
recursos do Fundo Garantidor de Créditos (FGC), já que o Banco Central do Brasil
decretou ontem, 18 de novembro de 2025, "a liquidação extrajudicial do Banco Master
S/A, do Banco Master de Investimento S/A, do Banco Letsbank S/A, e da Master S/A
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários, bem como Regime Especial de
Administração Temporária (RAET) do Banco Master Múltiplo S/A, instituições
integrantes do Conglomerado Master", conforme divulgado no endereço eletrônico
oficial do Banco Central do Brasil (https://www.bcb.gov.br/detalhenoticia/20936/nota).
Além disso, a magnitude da lesão pode comprometer a liquidez de uma instituição
financeira pública (o BRB) e atingir o prejuízo estimado ou potencial de R$ 18 bilhões
de reais.

Ainda, a defesa alega que o risco de reiteração foi eliminado pelo fato novo
da decretação da liquidação extrajudicial e do RAET nas empresas do grupo Master
pelo Bacen em 18/11/2025. Contudo, como acertadamente pontuado pelo Juízo de
primeiro grau, os investigados, "mesmo que afastados da pratica de crimes financeiros
no Banco Master pela decretação de uma intervenção administrativa ou liquidação
extrajudicial (...) teriam a disposição uma série de ações de para ocultar os delitos já
praticados, utilizando-se de pessoas jurídicas e de interpostas pessoas, como
provavelmente já o fazem, conforme consta da representação policial". Além disso, a
mera dissolução formal da instituição ou o afastamento do cargo não é garantia de que
o animus delitivo e a estrutura da organização criminosa não persistirão.

Nesse contexto, as medidas cautelares diversas da prisão seriam
insuficientes para neutralizar os riscos concretos demonstrados. A gravidade dos
crimes, a estrutura da organização criminosa e o risco à ordem pública e à ordem
econômica indicam que medidas como monitoramento eletrônico, recolhimento
domiciliar ou proibições diversas não seriam eficazes. Inclusive, o juízo a quo
consignou que diante da frágil saúde financeira do Banco Master e os mecanismos
utilizados para burlar a fiscalização do Banco Central, estas medidas se revelam
insuficientes ou precárias, no presente momento, para conter a prática de crimes
contra o sistema financeiro nacional.

Quanto à alegação de não haver contemporaneidade, ressalta-se que a
regra da contemporaneidade comporta mitigação quando a natureza do delito indicar a
alta possibilidade de recidiva ou ante indícios de que ainda persistem atos de
desdobramento da cadeia delitiva inicial (ou repetição de atos habituais), como no
caso de pertencimento a organização criminosa. Nesse sentido: HC 920.842/CE,
relator Ministro Antônio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado em 20/8/2024, DJe
de 26/9/2024.
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No caso concreto, há fortes indícios de que a organização criminosa se
manteve em plena atividade, sendo a prisão necessária para cessar a continuidade
delitiva. A complexidade do esquema, com o fornecimento de "informações
inverídicas" e a criação de "falsa narrativa" ao Banco Central são indicativos do
comportamento obstrutivo e da sofisticação da fraude que, somados ao amplo poder
econômico do paciente, configuram um risco atual à ordem pública e à ordem
econômica.

Portanto, o decreto prisional encontra-se devidamente fundamentado em
dados concretos extraídos dos autos, notadamente, na necessidade da decretação da
medida para garantia da ordem pública e da ordem econômica, considerando que o
paciente é apontado como um dos líderes da suposta organização criminosa voltada à
prática de múltiplos crimes contra o sistema financeiro nacional, ocasionando prejuízo
de bilhões de reais. Presentes o fumus comissi delicti e o periculum libertatis e
considerando a magnitude da lesão, o modus operandi extremamente engenhoso e
audacioso, aliado a capacidade de burlar mecanismos de fiscalização, não há falar no
deferimento de medidas cautelares diversas da prisão, haja vista a necessária
interrupção dos atos criminosos, nos exatos termos do art. 312 do Código de Processo
Penal.

Em resumo a tudo o que já se afirmou acima, e em reforço, consigna-se
que no tocante à autoria e materialidade (fumus comissi delicti) o decreto prisional
aponta indícios veementes de gestão fraudulenta e organização criminosa. A
investigação revelou um esquema de cessão irregular de carteiras de crédito entre o
Banco Master e o Banco de Brasília (BRB), envolvendo a quantia vultosa de
aproximadamente R$ 17 bilhões. Há indícios de manipulação de ativos, criação de
falsas narrativas para órgãos reguladores e utilização de empresas de "prateleira"
(como a Tirreno) para simular a origem de créditos inexistentes ou "podres". O
paciente, na condição de Presidente e Diretor do Banco Master, é apontado como líder
das condutas ilícitas e principal interlocutor nas operações fraudulentas.

No tocante ao periculum libertatis, a necessidade da segregação
cautelar justifica-se pela gravidade concreta dos delitos e pelo risco efetivo à ordem
pública e econômica:

1. Modus Operandi e Engenharia Financeira: A decisão recorrida
destacou o modus operandi "extremamente engenhoso e audacioso" da
organização. A estrutura criminosa demonstrou alta capacidade de burlar
mecanismos de fiscalização, chegando ao ponto de apresentar documentos
falsificados ao Banco Central (BACEN) para encobrir a real natureza das
operações e a origem dos créditos. Tal conduta evidencia um desprezo pelas
normas regulatórias e uma sofisticação que não pode ser contida por meras
restrições administrativas.

2. Magnitude da Lesão: A magnitude da lesão financeira é expressiva,
com risco sistêmico, envolvendo bilhões de reais e comprometendo a liquidez
de uma instituição financeira pública (BRB) e, potencialmente, o Fundo
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Garantidor de Créditos (FGC). O prejuízo estimado e o impacto no Sistema
Financeiro Nacional reforçam a necessidade de uma resposta estatal rigorosa e
imediata para estancar a sangria de recursos públicos e dos investidores
particulares.

3. Insuficiência das Medidas Cautelares Diversas: Não há falar no
deferimento de medidas cautelares diversas da prisão (art. 319 do CPP). A tese
defensiva de que a liquidação extrajudicial do Banco Master afastaria o risco de
reiteração não se sustenta neste momento. Conforme bem pontuado pelo juízo a
quo, os investigados possuem amplo poder econômico e acesso a estruturas
sofisticadas, o que lhes permite continuar operando ilicitamente por meio de
interpostas pessoas e outras pessoas jurídicas, dissipando ativos ou ocultando
proveitos do crime, mesmo afastados formalmente da gestão da instituição
financeira.

4. Garantia da Aplicação da Lei Penal: Soma-se a isso a tentativa de
viagem ao exterior do paciente no momento da deflagração da operação, com
plano de voo para Malta (após escala), o que, independentemente das
justificativas de negócios apresentadas pela defesa, corrobora o risco à
aplicação da lei penal e a necessidade de garantia da instrução criminal neste
momento inicial.

Portanto, a interrupção dos atos criminosos faz-se imperiosa, nos exatos
termos do art. 312 do Código de Processo Penal. A liberdade do paciente, neste
cenário de fraude sistêmica e obstrução da fiscalização, representa risco concreto e
atual que impede a concessão de liminar em Habeas Corpus que, repita-se, é medida
excepcional, reservada para casos em que se evidencie, de plano, flagrante
ilegalidade ou abuso de poder, o que, em uma análise perfunctória própria deste
momento processual, não vislumbro no caso em tela.

Assim, considerando a fundamentação acima, não há qualquer ilegalidade
na manutenção da prisão, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se ao Impetrado, cientificando-lhe do teor desta decisão e para que
preste informações no prazo de 48hs, nos termos do que dispõe o art. 662 do Código
de Processo Penal c/c art. 219, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região.

Após, intime-se o Ministério Público Federal para manifestação.

Brasília, na data da assinatura.

Desembargadora Federal SOLANGE SALGADO DA SILVA
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